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ADVOCACIA-GERAL DA UNIão

<Nome da Unidade>

CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO Nº _____ - AGU

CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO (NOME DA UNIDADE DA AGU)..... DA ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO E A ..... (INSTITUIÇÃO DE ENSINO) ....., PARA A REALIZAÇÃO DE ESTÁGIO A ESTUDANTES, COM A CONCESSÃO DE BOLSA DE ESTÁGIO A ESTUDANTES E CONTRATAÇÃO DO SEGURO DE ACIDENTES PESSOAIS, NA FORMA ABAIXO:

Processo n.º ..................................................

A UNIÃO, por intermédio da ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO, criada pela Lei Complementar n.º 73, de 10 de fevereiro de 1993, com sede no SIG Quadra 6 LOTE 800 – Ed. Sede , em Brasília-DF, inscrita no CNPJ sob o n.º 26.994.558/0001-23, neste ato representada pelo ..... (autoridade jurídica da Unidade descentralizada) ......, o Dr. .........................., nomeado por ......................, de ..... de ................de ............, publicado no Diário Oficial da União de ..... de ..................de ......., de conformidade com as atribuições que lhe foram conferidas pelo ..... (ato que conferiu a competência, de ....... de ............... de ......, publicado no .........., de ....... de................. de ........) ....., doravante denominada simplesmente CONCEDENTE, e a ..... (nome da Instituição) .....,  vinculada ao ..................., criada em virtude da Lei nº ......., de .... de .......... de ....., com sede ............................., doravante denominada tão somente INSTITUIÇÃO DE ENSINO, inscrita no CNPJ sob o nº ..........................., neste ato representada por seu(ou sua) ..... (cargo da autoridade)....., o(a) Senhor(a) .................................., portador(a) da Carteira de Identidade n.º .............- SSP/...... e CPF n.º ................................., em razão da delegação de competência que lhe foi conferida nos termos do ..... (ato nº ......, de ..... de ................ de ......, publicado no ..........., de ......de ..............de ......) ....., e tendo em vista o disposto na Lei n.º 6.494, de 7 de dezembro de 1977, no Decreto  n.º 87.497, de 18 de agosto de 1982, na Portaria n.º 313, de 14 de setembro de 2007, alterada pela Portaria n.° 467, de 31 de dezembro de 2007, ambas do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão – MP, observando no que couber, a Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, celebram entre si este Convênio de Cooperação, de acordo com o estabelecido nas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Convênio de Cooperação visa o desenvolvimento de atividades conjuntas para a operacionalização de Programas de Estágio de Estudantes que, obrigatório ou não, deverá ser de interesse curricular, desenvolvido ao longo do curso e permitindo ao estudante receber um treino prático no papel de futuro profissional, na linha de sua formação, em situações reais de vida e trabalho.

SUBCLÁUSULA ÚNICA - A CONCEDENTE, nos termos do presente instrumento, promoverá a realização de estágio a estudantes de Ensino  Superior e a concessão de bolsa de estágio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ESTÁGIO
O estágio, sob a responsabilidade e coordenação da INSTITUIÇÃO DE ENSINO e controlado pela CONCEDENTE, será planejado, executado, acompanhado e avaliado em conformidade com os currículos e deverá propiciar complementação de ensino e aprendizagem aos estudantes, constituindo-se em instrumento de integração, em termos de treinamento prático, de aperfeiçoamentos técnico-cultural e científico e de relacionamento humano.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - O estágio se dará nas dependências da CONCEDENTE, em ..... (nome da Unidade da AGU) ....., conforme "Termo de Compromisso" firmado com o estagiário, que passa a integrar este Convênio de Cooperação.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA – A definição do período de estágio leva em conta o currículo do curso, o calendário escolar e a programação da unidade organizacional que recebe o estagiário, observando o período de 1 (um) semestre e, quando do interesse das partes, prorrogável por até 3 (três) vezes, por igual prazo, desde que ainda mantida a condição de estudante, regularmente matriculado e que venha freqüentando, efetivamente, curso de nível superior,  vinculado à estrutura do ensino ..... (público ou particular)

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Poderão ser aceitos estudantes dos cursos de Direito e Ciências Contábeis, habilitações inerentes às atividades relacionadas com os sistemas federais de recursos humanos, de organização e modernização administrativa, de administração de recursos de informação e informática, de serviços gerais, de documentação e arquivo, de planejamento e de orçamento, de contabilidade e de administração financeira:         vagas.

SUBCLÁUSULA QUARTA - O estágio não gerará qualquer vínculo empregatício do estagiário com a Advocacia-Geral da União, nos termos do art. 4.º da Lei n.º 6.494, de 7 de dezembro de 1977, regulamentada pelo art. 6.º do Decreto n.º 87.497, de 18 de agosto de 1982, e  art. 5.° da Portaria n.° 313, de 14 de setembro de 2007, alterada pela Portaria n.° 467, de 31 de dezembro de 2007, ambas do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, bem como não gerará direito à concessão de vale-transporte, auxílio alimentação e benefício da assistência à saúde.

SUBCLÁUSULA QUINTA - O estágio será realizado com ônus para a CONCEDENTE, a título de bolsa de estágio, no valor mensal de R$ 364,00  (trezentos e sessenta e quatro reais).

SUBCLÁUSULA SEXTA – Será considerada, para efeito de cálculo da bolsa, além da proporcionalidade da jornada a que estiver submetido o estagiário, a freqüência mensal, deduzindo-se os dias de ausências injustificadas e a parcela de remuneração diária, proporcional aos atrasos, ausências justificadas e saídas antecipadas, salvo na hipótese de compensação de horário, até o mês subseqüente ao da ocorrência.

SUBCLÁUSULA SÉTIMA – A CONCEDENTE, em todo o território nacional, segundo o disposto no art. 3.° da Portaria n.° 313, de 14 de setembro de 2007, alterada pela Portaria n.° 467, de 31 de dezembro de 2007 , do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, dispõe do limite de até  1.365 (mil, trezentas e sessenta e cinco) vagas de nível superior. O presente Convênio de Cooperação admitirá, observados os limites referidos para o nível superior, até .....
 vagas.

SUBCLÁUSULA OITAVA – O quantitativo a que se refere a SUBCLÁUSULA SÉTIMA poderá ser alterado na ocorrência de aumento do pessoal de nível superior da CONCEDENTE, respeitado o limite máximo de 20% (vinte por cento) deste quantitativo, reservando-se 5% (cinco por cento) das vagas para estudantes portadores de deficiência compatível com o estágio a ser realizado. Os estudantes contemplados pelo Programa Universidade para Todos – ProUni e Programa de Financiamento Estudantil – FIES terão prioridade para realização de estágio.

SUBCLÁUSULA NONA – O Certificado de Estágio será expedido, exclusivamente, pela CONCEDENTE, na hipótese em que o estagiário obtiver aproveitamento satisfatório e permanecer pelo prazo mínimo de seis meses no estágio, por intermédio do titular da Unidade onde se desenvolver o estágio.

SUBCLÁUSULA DÉCIMA – O estágio será supervisionado por um servidor indicado pela CONCEDENTE no local em que o estagiário estiver desenvolvendo suas atividades, desde que possua nível de escolaridade igual ao do estagiário, pelo menos, que controlará a sua freqüência mensal e encaminhará ao órgão central de recursos humanos da CONCEDENTE, na forma por ele indicada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO ESTAGIÁRIO
O estudante, para se candidatar à condição de estagiário, deverá estar regularmente matriculado e freqüentando, na INSTITUIÇÃO DE ENSINO, qualquer dos cursos referidos  na SUBCLÁUSULA TERCEIRA DA CLÁUSULA SEGUNDA, ter no mínimo 16 (dezesseis ) e no máximo 60 (sessenta) anos de idade e não ser parente consangüíneo ou afim, em linha reta ou colateral, além de cônjuge ou companheiro de administrador, orientador ou avaliador da CONCEDENTE onde se realizará o estágio.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - A jornada de atividades do estagiário estender-se-á de segunda a sexta-feira e terá carga horária de 4 (quatro) horas diárias sempre que compatíveis com o horário escolar.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - O estagiário se obrigará, mediante assinatura do "Termo de Compromisso", a cumprir as condições estabelecidas para o estágio, bem assim, as normas de trabalho pertinentes aos servidores da CONCEDENTE, especialmente as que resguardem a manutenção do sigilo e a veiculação de informações a que tiver acesso em decorrência do estágio.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA – O estagiário será submetido à avaliação de desempenho, periódica, promovida pelo avaliador da CONCEDENTE, na Unidade onde estiver sendo realizado o estágio.

SUBCLÁUSULA QUARTA - O desligamento e a substituição do estagiário dar-se-ão segundo o interesse e a conveniência da CONCEDENTE, assim como nas seguintes hipóteses:

I - automaticamente, ao término do estágio;

II - a qualquer tempo, segundo o interesse e conveniência da Administração;

III - após decorrida a terça parte do tempo previsto para a duração do estágio, se comprovada a insuficiência na avaliação de desempenho do estagiário na CONCEDENTE ou na INSTITUIÇÃO DE ENSINO;

IV - a pedido do estagiário;

V - em decorrência do descumprimento de qualquer obrigação assumida no Termo de Compromisso;

VI - pelo não comparecimento, sem motivo justificado, por mais de cinco dias, consecutivos ou não, no período de um mês, ou por trinta dias durante o período de estágio;

VII - pela interrupção do curso na INSTITUIÇÃO DE ENSINO a que pertença o estagiário;

VIII - pela conclusão do curso; e

IX – pela indisponibilidade de recursos orçamentários para a continuidade do pagamento da bolsa de estágio ou do Seguro contra Acidentes Pessoais;

X – por conduta incompatível com a exigida pela Administração.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO

Para garantir o fiel cumprimento do presente Convênio de Cooperação, a INSTITUIÇÃO DE ENSINO comprometer-se-á:

I - obter da CONCEDENTE a identificação e características dos programas e das oportunidades de estágio a serem concedidas;

II - promover o ajuste das condições de estágio com as disponibilidades da CONCEDENTE, indicando as principais atividades a serem desenvolvidas pelos estagiários, observando sua compatibilidade com o Contexto Básico da Profissão ao qual o curso se refere;

III - recrutar, pré-selecionar e encaminhar os estudantes candidatos a estágio, para seleção da CONCEDENTE, de acordo com as suas áreas de interesse;

IV - firmar o Termo de Compromisso, lavrado pela CONCEDENTE, observando-se as exigências contidas nas normas legais e regulamentares pertinentes;

V - acompanhar a realização do estágio junto à CONCEDENTE;

VI - notificar a CONCEDENTE de qualquer irregularidade ou alteração, constatada na situação escolar dos estagiários; e

VII - indicar funcionário como executor do Convênio de Cooperação, para atuar de forma integrada com a equipe da CONCEDENTE.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONCEDENTE
Para garantir o fiel cumprimento do presente Convênio de Cooperação, a CONCEDENTE comprometer-se-á:

I - enviar à INSTITUIÇÃO DE ENSINO as solicitações, inclusive com as respectivas atividades a serem executadas pelo estagiário;

II - fornecer à INSTITUIÇÃO DE ENSINO o número de vagas por área de atividades;

III - realizar a seleção dos estagiários entre os estudantes encaminhados pela INSTITUIÇÃO DE ENSINO;

IV - encaminhar à INSTITUIÇÃO DE ENSINO a relação dos estudantes selecionados, com informações sobre a data de início do estágio, horário, duração e valor da bolsa de estágio;

V – lavrar e firmar o Termo de Compromisso, observando-se as exigências contidas nas normas legais e regulamentares pertinentes;

VI - promover a contratação de Seguro contra Acidentes Pessoais em favor do estagiário;

VII - solicitar a substituição de estudantes estagiários quando ocorrer desligamento;

VIII - fornecer à INSTITUIÇÃO DE ENSINO, quando solicitado, informações pertinentes ao desenvolvimento do estagiário;

IX – expedir Certificados e Declarações de Estágio, mencionando o período, a carga horária e as principais atividades desenvolvidas;

X – comunicar à INSTITUIÇÃO DE ENSINO os dados do supervisor de estágio; e

XI – conceder aos estagiários, por intermédio de seu órgão central de recursos, a bolsa de estágio a que se refere a SUBCLÁUSULA QUINTA DA  CLÁUSULA SEGUNDA, que será pelo seu órgão central de orçamento e finanças até o quinto dia útil do mês subseqüente ao da freqüência, mediante depósito na conta corrente do estagiário, junto ao Banco do Brasil S/A.
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA
O presente Convênio de Cooperação terá vigência de 12 (doze) meses, contados de sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, mediante formalização de Termo Aditivo, após assentimento prévio dos partícipes, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do término da vigência.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO
A CONCEDENTE providenciará a publicação do extrato deste Convênio no Diário Oficial da União, no prazo de 20 (vinte) dias, a contar do 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente ao da respectiva assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO
O presente Convênio de Cooperação poderá ser denunciado ou rescindido a qualquer tempo, desde que um dos partícipes notifique o outro com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO
O presente Convênio de Cooperação poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65, da Lei n.º 8.666, de 1993, por acordo entre os partícipes, desde que não implique mudança do seu objeto.

SUBCLÁUSULA ÚNICA – A alteração mencionada nesta Cláusula somente surtirá efeito se previamente autorizada pelo órgão central de recursos humanos da CONCEDENTE.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO
O foro para dirimir possíveis litígios que decorrerem da execução deste instrumento será o da Justiça Federal, Seção Judiciária de ..... (cidade e estado) ......

Assim, por estarem de pleno acordo, assinam o presente Termo em 3 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito.

.....(cidade) ..../.....(estado)....., ....., de .................... de ......... 

	____________________________________

(nome da autoridade competente)

(nome da Unidade da AGU)
CONCEDENTE
	
	________________________________

(nome da autoridade competente)

(nome da Instituição de Ensino)
INSTITUIÇÃO DE ENSINO


Testemunhas:

	
	
	

	Nome: 
	
	Nome: 

	R.G.:                                    <SSP/UF>
	
	R.G.:                                 <SSP/UF>

	CPF:
	
	CPF: 
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